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uusrRís§rMo(A) SENH0R(A) PRESIDENTE DA COtr,tlSSÃO Üt
ucrnÇÕHs DA pREFETTURA t\ituNrctpAl DE IMPERATRIz - MA

nrcts E.MAILIDO VIA

v Concorrência Pública n" 009/2020-CPL

Processo Administrativo n" 02.10.00.202 12020 - SINf RA

FcC pAVIMENfnçÃo E CoNSTnuçÃo ctvtl flRELl, inscrita no CNPJ sob o

n.02"892.559/0001-07, com sede na Rua XV de Novembro, 176 * Centro *
Tanguá * RJ - Cep. 24.890-000, vem, respeitosamente, â presença de Vossa

Senhoria, pCIr intermédio de seu rêpresêntante legal abaixo assinado, àom

fundamento no subitem 17.2 do edital, interpor a presente

TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL

tace às irregularidades havidas no instrumento convocatorio, que prejudicarn a

competitividade e, por conseguinte, a legalidade do certame, pressupostos

essenciais da licitaçâo, consoante os fundamentos a seguir aduzidos.
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Trat*-se de licitaçâo parâ a escolha §e proposta mais vantajosa P§rê §

execução de obras e serviços relatiyos à implantação do aterro sanitário de

lmperatriziMA e recuperaçâo da área degradada pelo lixãn, conforrne

especificaçÕes do Termo de Referência e do Plano de Recuperação da Àrsa

üegradada - PRAD.

Ocorre que esta emprêsa, ora impugnante, interessou-se pelo referido cerlame e

âo efetuar uma análise mais detalhada do edital, verificou a existância da

possibilidade de participação na licitação dn empresas oon$tituídas sob a forma

juridica de cooperstiva, apesâr da presente contrataç§o envolvsr n exercíçio de

atividade que demande a existência de vÍnculos de empregn/subnrdinaç§o dos

profissionais utilizados na prestaçâo de serviços com a pessoâ juridica a ser

contratada. A natureza dos serviços exige a existência de elementos de

habitualidade e pessoalidade, não permitindo, nos termos da lei, a contrataçâo

ci* serviços por meio de cooperativa que por sua natureza, exijam subordinaçâo

de mãn de obra. Alôm disso, exige-se a aprêssntação, para fins de habilitação, n

ternro de recebimento de garantia, que denota a neces$idade de npr*,sentaçân

dm g*rantia de proposta de forma antecedente à sessâo inicial de licitaç§o, fato

notoriamente proibido.
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üesta formê, viu-se cornpelida a Eprsssntar a presente irnpugnaçâa, tendo em

vista que o edital apresenta permissivo de participação de emprêsas ern regime

de *uop*rativa em total incompntibilidade üom ü objeto da ti*itaç§o * aind*

prevê a necsssidade de que as ernpresas apresentem termo de recebimento de

çarantia ns$ docurnentos de habilitaç§o, indicando qus hâ no prosss$o ft

identificação právia das licitantes antes da data agendada para realixaçãcl da

sessão publica.

â" MSS FUNNAM§NTOS §§ NIREITE

2.Í" DA |NüOMPAT|BTL|DADE DO OBJETO DA CONTRATAçÃO *Om A
N§TUREãA JURINICA NA COOPERATIVA

A L*i nü §.7§,4/1S71 disp§* que "c*lebram contrato de snciedade cooperxtiva as

pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens *u serviços par*

o exercíçio de uma atividade econômic*, ds proveito comum, sorn ob.ietivo de

lucro" (afi. 3o).

§,, ern seçuida, no seu art. 4,§, assim estabelece:

''4s cooperaÍivas são sociedadss de pessoas, coín forma e naÍrreza

;'uddica propnas, de naÍureaa ciuil, nâo sujciÍas a falênciâ, constürríds§

Rua XV de Novemhrr.l I ?ii. í"'entra, 'I'anguá - ('ep: 24.8Ç0-m0 - RI
'I'el.lFux: iI Ii 3S3?-; I Ii - I;-*rai|; §i*I$iins§!U&fgçsÊg§l$lêS{;51$,1n

wrv iv. ígcen gcn htrria- r:rxr. hr
Íj
,'i



rG(

,.{i,i.i*rr

$oe.wre,§59/oflotôH
F§o mvmrxrnsÂo r §

cüfisrnu$$ çnst rmsl§
{3 fttÂ)ff0G}twEt*gno. rre s* crilrno.ursuÁ -ru §
tw CÊp. t4.sÍ104fr) *, .J§NGET.IHARIÂ

pârs presfar serulpos âCIs assoclados, disfinguindo*se das d*miars

sociedades pelas seguinfes caracÍedsficas:

I * ades§o voluntaria. corn número ilimitadç de assocíados. sa/v*

rmp*ssiâlidade f$cnica de pr*sfaç§c de s*ruiçms;

ll * variahiiidacle do capffal socia/ rspresÊnÍado por qrcfas-p*rfes;

llt * limitaçãa do numera de quofas-parfes do capiÍal para cada

associado, faculfado, porárn, o esfaâeÍecimenÍo de crlÍérios de

proporciona/rdade, se assim fiar mais adequado pârâ o rumpritmenfo

dos obje#yos sociais;

/f * incessiâiíldade das quof*s-parfes do capfal a terceiros, esfrmnftos

â socledade,

V singu/aridade de yofCI, p*dend* as cooperaÍivas cenfrais*

federaçÕes e confederaçôes de cooperaÍiyas, com êxceção das que

ex§{pâ/n afivtdads de credifo, opfarpeío cnfÉn'o da proporcionaíidade;

V/ * guorurn pârc o funcíonamento e de/râeraçâo da "Assem&íáia Gern/

baseado no núrnero de assoclados e nâo no caprfal;

Vl{ * reforno das soürns /íquidas do exercício, prüporcion*lrnerufs Ss

operaçÕes rea/izadas peío associado, saJyo delÍheragão em contrutrio

da AssembJé'ia Gera/;

y//l * indivisib/rdade dos fundos de rcserya e de ,Assisf$nçia l$*nrca

§ducaclona/ e §o*ia/;

lx * neutralidade política e indiscriminaçâo re/Elbsa, raçiale socral;
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X * presfapâo de assisf$nçía âos âssücrados e, quando pretnsÍo nos

esfafufos, âos ernpregados da cooperativa;

,X/ * area de admrssão de associados lrmrkda às possibilidades rJe

reunião, confro/s, operagÕes e presÍação de serviços."

Da leitura dos referidos dispositivos, poderia se concluir que ae sociedacles

cooperativas somente poderiam se dedicar para o exercício de atividade

econôrnica, de proveito comum, sem objetivo de lucro, Contudo, a propria Lei no

5.764/1971, no art. 86, autoriza que as cooperativas forneçam bens e serviços a

nãa associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam

em conformidade com a lei.

Fortanto, cabe-nos ressaltar que nâo existe vedação legal absoluta à

participação das cooperatiyas em licitaçÕes. O que ocoÍre é que, por conta das

inúrneras condenaçôes da Administração Pública impostas pela Justiça do

Trabalho, passou-se â se questionar a participaçâo desses entes nas licitaçÕes

para contrataçâo dos servíços cCIm dedicação exclusiva de mâo de obra,

principalmente, em atividades que envolvam subordinação.

ü presente edital contêm previsão expressa da concessão de permissâo para

participaçâo de cooperativas, nos termos do subitem 8.10,4, no qual lhe

concedendo, inclusive, os benefícios de critério de desernpate previsto por lei,

qxando, na verdade, deveria conter a vedaçâo á participação de empresas desta

natureza.
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Um dos Çasüs mais emblemáticos resultou na conciliação judicial firmada entre o

Ministério Público do Trabalho e a Uniâo na Ação Civil Publica ns ü1S82üü-

?2.âü02.§.1ü.CIü20, perante a 20â Vara do Trabalho do TRT da 10â Regiüo, nos

seguintes termos:

"* arfor § 3 Íerceira ré ceía$raranr ferma de c*lr*diaçSo,

csr?lproínefendo a Uni$o a aôsÍer-se de conÍrafar Írsôalfad*rss. Êor

mer'o de cooperafiyas de mão-de-obra, para presfagão ds serviços

/§ados as suâs alivldades fim s nreio, guando o /abor dsmandar

subordinaçâo, e/encanda as afiyrdades yedadas fl, 6í§J" ÇompromeÍe-

se, ainda, a União a esÍa&e/ecer regrâs cíaras no edlÍais de liciÍaçâo

ârsrca da padiclpação dn nooperafiyss, *em c*ms â rsssru*nd*r *
mssrno procedimenfo em re/açâo á admínrstraçSo indirBla, fudo soü

psna de multa.

ü §TJ reconheceu a validade do s*mrdo, conforms dacis§o assim ennantmda:

,,âGRÁyO FEGíIUEIVTAL, §USp§tf§ÂO trff írrÂ R Ettt IIíÂ}\TOADO

§§ §§GURÁ,VÇ.{. DEF§R 
'HEÀrr0. 

§OOpERÂilUÁ OE ,}íÂO-0§-

o§RÁ. ucr?rAÇÂo. r§§ilro 0§ Âü§§oo FIR&'ÁD0 §fiÍr&§ s
,t{rrr,r§rERrc pu&Lrco p0 rRÁ8,{ffÍo § A ,âoyocÂcrÂ G§'§Át

nA uutÀo. 6fiÁyE tESÁo Â OftO§',t' ã Á fCOtVO'hrrA púguc*s
ÇSIVF'GURÁ§á§.

{")

{")
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3. Permanecendo yálido fermo de acordo íirmado es{r* o

MrnisÍéno Púô/ico do lraâallio e ÁcÍrocacia-Geral de Uniãc, peío qual a

Uniâo sê oârigou â nâo confrafar fraÔa/fiadores por n'leto de

cooperaÍiyas de rnão-de-oôra para presÍação de serviços /çodos *s

§üas afivldades-frm ou rn#io. quando 0 /a$or, por §ilâ naÍltrsra.

dernandar execuÇâo em esÍado de suhordinaçâo, qú/êr em relaçâo ao

fornado, quer ern relapão ao fornecedor de seruiçp§, â lnOÔseruánc§e

dessa diretriz por quaisquer dos óçãos da admÍnrsÍração pÚblrca

fiederal configura ameaça de íesâo â ordem pÚblica, aqui

cornprêên d ida a ordem adminisfrafÍva.

4. .4gravo ÊegimenÍa/ nâo prorido. " íAgRg na §S *& Í.3§21ft§,

torfe §speçial re/. Min. Edson Vidrsta{ y. sín íF.íí"§0$4, nJ de

09.0â.?oo5].

Depreende-se, portanto, qus s termn de conciliação firmado busçou impedir a

interrnediação ilegal de mâo-de-obra em detrirnento dos princípios do

ccoperativismo e ofensa aos direitos dos trabalhadors§.

No que diz respeito às leis, editadas posteriormente s conciliaçâo firm*da no

âmbito da Justiça do Trabalho nCIs autos do procasso no 010820ü-

f2.â002.5.10.0020, gerando questionamentos por parte dos entes e ôrgãos

publicos federais aüercâ da obediência ao termo de conciliação.

A primeira * Lei nô 1ã.34S/2010, alterou a Lei nô 8.666/93, conferindo novâ

redação ao art. 30. § 1u, l:

Run X\r r{c Nor.emb«} l?ír, Centro, I'anguá - (*p: ?4.t90-000 RI
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"Árl" 3ô Á licifag§n desfina-ss â gerânfir a oàserurânçts do pnnclptr:

consÍifucianalda isonomia, a seleçâo da proposfa mais vanfayosa pârâ

§ adminlsfraç§o e a prornopâo cto desenvo/rrirnenfo nacion*/

susÍenÍável e será processâda e juígada em esfflIa conformidade c*m

cs princrpios biisicos ds /egaÍrdede, da irnpesssalidade, da m*rníidod*,

da ígualdade, da pub/rcidade da probidade admrnisfraffva, da

wncu/ação âCI rnsÍrumenfo conyocafCIrio, do julgarnenfo oüjeffvo d*-s

que /he sâo correlafos.

Â "ío
Jt

I * admrfn prev*I incluir ou folered nos aÍos de convocagâc, *íáusuJms

ou condiçÕes que comprometàm, resfnnjam ou fruslrem o s§{J cardter

cornpeÍffiuo, inriusiye nos ôâ§os de soçiedades roopor*fluas, §

esÍaÔeleçam preferências ou disfinpÕes eín razãa da nafuralrdade. da

sede out dornicílio dos iicifanfes au do qu*lquer ouÍra cir*unsfsncim

ímpertinente ou inelevante pâra o especíú'co ohlefo do confrafc.

ressa/vado o disposfo nüs §§ .§'a íâ desfs ârÍ,go s no erf^ 30 da lei *s
8 248, de 23 de outubra de 1gg1;"

A inclusâo pela Lei no 12.34§/2010, do trecho "inclusive no$ cesos de

sociedadê§ cooperati\ras", não prejudica a restrição estabelecida na conciliação
judicial firmada entre o Ministérío Público do Trabalho e a União. Cnnfira-se:

"ResÍrÇÕes lndevidas âo caráter cotmpetítivo, que preiudrcassêr$

cooperatiuas, já *rarn cn?iciiyers. mêsrno onfes da afi"rssô sxprsssâ s

Rua XV dr N*vrnrhro 176. Centftr, lunguá - Cep: ?4.figü-(}il0 ru
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êssas psssoâs jurídicas. Ocone qus, na câsü do referdo acord*

ludicial nâa há urna resfrçâo indeyrda aa caráfer compefiÍívq rnas *rm*

riedida adofada rorn ü particlpeçâo ds Poder Judicr$no s de raievanÍcs

FunçÕes §ssenciais a JusÍiça, ropresenÍadas por órgâos do Minisfén*

Publico fÁdvocacía da socr'edade) e da AGU í,4dvocacra de §sÍadoi,

sorn s inÍuiÍo ds eyifar a ufdrzaç§o frauduJanfa de cooperafiras par*

/ocaçâo de mâo de obra na preslaçâo de seruiços ferceirir*drs ià

,Adrninisfração, em detrímentç de díreitos e garanfias dos frahaÍhadores

enyolvidos

Po$anto, entendeu-ss que nâo há obice a participação das cooperntivss nas

licitaçÕes públicas, mas a contrataçâo deve subordinar-$e âo$ comandos do

Termo de Conciliaçâo Judicial e os serviços liçitados devem ser prestados em

carâter coletivo ê com absoluta autonomia dos cooperados.

Qr"lcstão mais contrçversa diz respeito à edição da Lei no 12.6$0/â01§, que

dispôe sobre a organizaçSo e o funcionamento das cooperativas de trabalho e

assirn estabelece no seu art" 10:

Xrf. tü" ,4 üooperafiya de lraôalho poderá adofar por oôjofo soüisi

qualquer género de serviço, operaÇ ão ou ativídade, desde que prerrisfo

n0 §e{J §sfaÍrfo Social"

§ 2o Á Cooperativa de lraba/ho n$o poderá ser impedida de parÍicrpar

de procedrmenfos de licíÍação publica que fenham por êscspo o,s

Rua XV dtl Nbvembro l7tr. (entro, Í'angufi - (ep: 24.890-üfi) - RI
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rnesrnos seruíços, operaçÕes e aÍividades preuista§ §m seu obtrefu

§${:Id}} .

A nova Íei estabeleceu que as cooperativas de trabalho poderão adotar qualquer

gênero de serviçCI, opsraçâo çu atividade, desde que pr§vist* nn seu estatutn

social, estabelecendo êxpressamente que nâo poderão sêl' impedidas de

partinipar de licitaçôes publicas.

Nesse p&§so, para qus a participaçâo de cooperativas em licitaçÔes publicas

seja lícita, será imprescindivel, primeiramente, que a sua atividade esteia

diretamente ligada ao objeto licitado, confnrme leçiona o prof. Marçal Justen

Filho (2012): §ssas consideraçÕes permitem afirmar que é possivel e viável a

participaçâo dç *aoperativa em licitaçâo quando o objetu liçitsdo se enquadra na

atividade direta e especÍfica parâ a qual a cooperativa foi constituida. Se, porém,

& execuçâo da objetc contratual escapar à dimensão do 'objeto *ocial' Sn

cooperativa ou caracterizar atividade especulatÍva, haverá atuação irregular d*

cooperativa (p. 471). Outrossim, diante da impossibilidade de a cooperativa de

trabalho ser utilizada çom o *scopo de interrnediar mão de obra suhnrdinada,

deverá ser aferido, nâ fase interna da licitação, §e o objeto demandado pela

Adnrinistração pode s*r Êxesutada pelos csoperados de forma autônuma, vâl*

dieer, a atuação dos referidos colaboradores não poderá apresentar

subordinação seja antre â cooperativa e CIs cooperados, seja sntre ü

Âdministração e os cooperados -, pessoalidade, habitualidade.

Ruu XV dc Nov*mhro I ?6. Cenrro. languá - (ep: 24.890-tXX) - R"J
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üiante dessas inavaçÕes, nâCI caberiam rnais as restriçôes impostas pelo scord*

.iudicial firmado na Justiçn do Trabalho. Contudo, nàCI s* pode perder de vistn

que â propria Lei no 12.S§0/201?, em seu art, 50, estabelece qus "â tooperativa

d* Trahalho nã* pade ser utilieada para interrnediaçãa de mân de obra

suhordinadâ", ou seja, manteve-se â preocilpãção de impedir a intermediaç§o

ilegal de mão-de-obra, burlando o direito dos trabalhadores.

0 art. 50 da Lei n§ 12.6S0/2012, por suâ vÊã, expre§$amsnte êstabslêtÊ que â§

cooperativas de trabalho nâo podem ser utilizadas pârâ â intermediação de mâo

de obra subordinada, ressaltando-se que o § 20 do art. 17 define ipresunção

l*gatr) "intermediação de mâo de obra".

Por fim, Çom CI objetivo de uniformizar a questão, o Departarnento de Consultonia

da Frocuradoria-Geral Federal elaborou o Parecer no

01/2ü14/CPLC/DEPCONSU/PGFiAGU, cujo entendimento foi no sentido de que

a intençâo do legislador cCIm a edição das Leis no 12.690nA12 e 12.34912S10 toi

ds dar concreçâo ao comando constilucional de estimular o cnoperativismo.

previsto no § Êü do art. 174 da Constituiçâo Federal, vislumbrando tanto I
**cessidade de estimulsr a criaçâo, romo de pressrvar es direit*s dus

c*operados contra â utilização üürns interrnediadora de m§o de ubra s
fraudadora dçs direitos dos trabalhadores.

üumpre transcrever as sonclusões do Pnrec*r no

ü 1 i2* 1 4iTPLC/DEPCONSIJIPG F/AGU :

.Por fodo expcsÍo, coRc/ur-sÊ q{Je.'
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aJ Seve ssr sCInsiderado superado le,nnn de S*nci/Íap§o Judiçia/

homologado pela Jusfiça da Trabalfio nos auÍos da açâo cfrril púb/isa mu

ü1 CI82-20ü2-010- Í0-0ü-ü, fírmadç enÍre o Mrnisfens §úblrco dn

Trabalho s a Unrão, par força da edçáo da lei n" 12"690#0f2 e {-*i n"

12.349/2ü10 que alÍerou a /ef 8666/93;

à) üaôe garanÍir ás coopersÍlvas a partictpaç§o nas licr'fsçses

promovídas peío Padsr Pú§/íco, pârâ qua/quer g§nero de seruiço,

operaçãa au atividade, desde que prevtsto na seu Êsfafufa Socral e

desde que fiaja observiâncra dos difames da lei íâ.69S#Sí2 * da

ÍnsÍruçôo ÂJormafíy a no 0U2008-§L fílMPOG; "

Portando a Lei nCI 12.6$ü/2012 coibiu a restrição imposta à parti*ipação das

*ooperativâs em çefiames licitatórios, mâs estabelecêu êxreçâo ao,determinar

qus âs cnoperativas de trabalho nâo poderân ser utilizadas para intermediação

de atividades que, pela sua naturezâ, exijam subordinação de mão de obra {art.
"lü, § â* c/c art. So, da referida Lei).

Diante do que foi aqui exposto, conclui-se qus não existe vedaçãn legnl absotuta

a participaçâo das cooperativas em licitaçÕes, tendo sido superado o termo de

c*nciliaçâo firmado entre a Uniâo e n Minist*rio Publico nos autos da ação cÍvil

publica no 0108200-72.2002.5,10.002ü oom â ediçâo da Lei n§ 12"6S012013 s Lel

n§ 12.349/2010.

üe acr:rdü üom a t-ei no 1?,0S0nA12 âs c§*perativas de trabalho nâo poderão

ser impedidas de participar de procedimentos de licitaçâo publicâ que tenham

por escopo CIs mesmos sêrviços, operaçÕes e atividades prevístas em seu objeto

Rua XV de Novcmbro I?6, Cqütro, Tanguá - Cep: 34.89ü-${}0 * Rl
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sosial, mas â própria lei estabeleceu exceÇâo ao dêterminar que as roCIpêrâtivas

de trabalho nâo poderão ser utilizadas para intermediaÇão de atividades que,

pela sua natureãa, exijam subordinação de mão de obra (art. 5ü).

Vejamos trecho do Acordâo n§ 975/200§-Segunda Câmara:

"Dêfinâ. quando da rea/ieaç§a de licifaçÕes parâ cCIntralefâo de rxâo-

de-obm terçeirizétvel, a firrna pelâ q{J§/ o Iaüor sÊr$ êxÊculado *om

s*pediâne,o sín üCInfrâfaÇÕes anfenorss. Se fiber pâÍsnfs q#s sssâ§

aÍividad*s üGon.§rn, no rF?âis das yê;ês, r?§ prssênÇâ d$ ví*cu/r dç

suôordrnaçáo eníre o Írabalhador * o ficrnecedor de serviços, dswa o

edifa/ §er êxpresso {e fundamentado) quanto a esse ponlo, o que

autarizará a vedação â parÍicipaçãa de cooperaÍivas de frabalhs, ou dÊ

m§o*de-obra, de acordo com enfendlmenfo firmada no Ác$rdâo no

Í§Í§/?003 * Plená rio * TüU".

No mesmo sentido, foram reiteradas decisÕes {Acordâo n§ 1S15/2ü03-plenário,

Aeôrdâo no 307/1004-Plenário que culrninaram cCIm a puhlicação da $urnutrs n$

281, TCU:

"§ vedada a parficrpaçãa de coaperaÍiyss em licifapâo quando, pe/a

natureza do seruiça ou pe/o trrodo cCIr??o é rsualmêí?Ís sxecufadc no

mercado em gera{ houver necessídade de srôordinaçâo jrrÍdica enfre

a abreira e o contrafado, bem corno de pessoaiidade e habifualidâde."

A razâo pars essa vedação É simples. §e assim não fosse, a disciplina das

cooperativas violaria pilar basilar do Direito do Trabalho {art. 3§, da CLT}. Nesse

c*nflito de interesses e valores, direito das cooperativas x diretriz pars â
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f*rmaçâo das relaçÕes de trabalho, prevaleceu o segundo, pois relaciona-se

*om direito constituçional fundamental.

Àssim, é pnssível dizer quÊ, coms rssrâ, ê permitida a purticipaçâo ds

cooperativas ern licitaçÕes. A exceçâo fica por conta das contrataçÕes cujo

obieto envolva s exercício de atividade que demande a existência de vínculos de

§pílprego/sutiordinação desses profissionais com ff pessoa jurídi*a contratsds

{cooperativa). bem como dispensam os elementos da habltualidsde e

pessoalidade.

ÇCIrroborandç com êssâ linha de ârgumentaç§o, foi publicada E Lei ns

§3.690/2012, confirmando que a celeuma envalvendo a contratação de

ecoperativas possui uma regra {tendente â possibilidade de participação ern

Xicitação), o urnâ exceção (pela impossibilidade, para atividades que, pela sua

natureza, exijam subordinação de mâo de obra). É o que se extrai do teor do art.

'tS, 
§2o c/c art. 5o, da citada Lei.

,{o analisar-ss § oerne da questão deve-se levar em conta que, tsnsidgrando a

natureza do serviço ou o modo coms nie ê usualmente executado no mercado

em geral, há a necessídade da subordinaçâo jr:rídica entre s obreiro e o

contratado, hem cCIrne de pessoalidade e da habitualidade, conforme

pr*ceituado na §umula no 2S1 do TCIJ:

"É vedada a participaçâo de cooperativas em licitaçâo quando, peia

natureza do serviço ou pelo rnodô coms ê usualmente pxecutado no

mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídlca entre

o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade."
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lmperínso destacar que as decisÕes dos Acúrdâos n§ 1815/?üS3- Pl*n*§río-

Acord§o no 307/2004-Plenário culminaram com a publicação da §úmula nê âS1,

mencionada a nteriorrnente,

Oportuno âsseverâr quê o Egrógio Tribunal de Contas da Uniâo tambénn se

manifsstou sobrn a questâo no Accrdão do TüU no 72§12006 de 19/0512S06,

proferido em plenário e com caráter vinculante para toda administração pública,

rômo se destacou em acordâo proferido no §TJ: *Há ainda orientação firmada

pelo Tribunal de tontas da União, Çom caráter vinculants pârs s administraçâo

pública, vedando a participação de cooperativas em licitaçÕes que tenham por

objeto a prestaçâo de serviços em que se fazem pres*ntes os elementos da

relação de empreEo" (§TJ. RE§P 1141.763 - RS,23/02/2§1ü).

Ademais, no inforrnativo 16§ que tratou do Acordáç 222,1t2013, E"TüU entendeu

sêr "irrsgular a partícipaçào de cooperativa§ *m licitaçâo cujo objetn se refira m

prestaçâo de s*rviço quê exija relações próprias de emprego, csmo

subordinaçâo (lrierarquia) e hahitualidade {iornada de trnhalho} d*s

trabalhadores".

A linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, comCI ditç alhures, Ó â

rng§rnâ:

.?,ROC§§SUÁI CIVIL E ÁDMíN/SIRÁNYO. OF§NSÁ ÂÜ ÁRT S35

oo cpc. /&oçü&§§À/c/Á. t/c/rAÇÃo" coop§-Ê,{ilwq. Çmu§{JtÂ

1MPED\TÍVA DE IART]C;PAÇAO LEGALTDADE

í. Os órg§oslu/gadCIres náo esfâo obrçados n sxaminar Íçdas as fpses

íevantadas pe/o junsdicionado duranÍe {Jrn procssso ;udlclad ôasfando

Rua X\i tlc N*r'çrntrro I?{r- {e*tn:, 'l'rxrguri - ('cp; ?4.{tt}t}-ü00 * R",
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q{Js âs declsÕ*s profinndas esfa;am demda e co*renferlenfe

fundamenladas, em obedíência ao que deÉe rmina o arl. 93, inc. IX, da

lei Ma,'or. lsso nân çaracÍeriza ofensa aç art.535 dr CPC. Prscodc*fs"

2" Facílico nesÍa Corfe Superior o enfendímenfo sogundo o qual é lega/

rs§frs edifalicla que veda a parÍicrpaçâo de cooperafivas em /icifap§o.

Prê,cedenfes.

3. §anfta raleyáncia, ainda, o fafo de qre exisfe acordo enfiç a UnlS* e

o MinrsÍério Publico do Trabalho, vinculando também â rêtorrênÍs, no

ssnÍido ds veÍar a conÍraÍapâo de cooperafírras. Precede nte em t#ss

idântico.

4. §eçurs* especial parcialmento prouido.

{SIJ, 28 f., REsp n" í.?85.638 - RS G01U0A47?92-8}, Re/. Min.

MÂUftO CÁMP8§tt MARüU§'§J

"ÁüMrrvl§rRÁIryo. L/c/l:AÇÁo. §ERytÇo§ G§RÁis. v§nÂÇÂü Á
pÁRl/üpÁçno ü§' tüop§§ÁLyÂ§. RÁ20Á8J[,DÁnE SÁ

EX/GÉruC'4./NEXíSrÉNCIÁ D§ rt§6nr/$ÁD§. Í. É falo pübtica e

nolrrio q{;s â legislnção ÍrabalfiisÍa e preridencián* $ rmplacávef rcm

os fomadores de serviço, atribuindo-lhes. lnclusiye, a condiç§c de

responsáveis ssíÍdiirios pe/o pagarnenfo de selários afrasados §

frúuÍos nâa recolhidos. 2. Çom &ase nêssâ preml§sa, ,?á acordos

cetrebrados peraníe, â JusÍiça do lt:abatrfis, inclusiye êra açâo riuÍl

pubíica, nos quais o §anco do Srasil e a União ço{npromeÍem-sa a nâo

Rua XV de Nr:v*nrhro 176" {lenrn. Inug.uá - Ccp: 24 890-000 - RJ
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contratar caoparativas para pr*§Íação de seruiço§ ern q{Je ss mosfram

presenles elemenfos da relaçâo de emprego. 3. legalldad* da prevís§*

sdifaÍícia que proífie a pa#icrpapão das cooperafiyas ei.n lrriüagões paru

presÍação de seruíços â adminisfraç§o púô/rca. 4. Açórdão do ftU,
Çorn caráter normaÍivo, chancelando a uedaçâo eín rluesfão, ê

precadenfes da CorÍe Especial do SIJ em sede de §usppnsáo de

§egurança.

5. Recurso especiaí provida."

íSIJ - R§sp. íA316í0 RS 2008/ü03í935-3, Relafor: Minlsfra §lÍAÀlÁ

CÂLMON, DaÍa de JulgamenÍo: 18/0W2A09, TZ - S§GU,VDÁ IU§MA.

DaÍa de Publicaçâr. DJe 31{Q8IÊSü§J

Verifique-se que a jurisprudência acima citada tem aplicação direta no casü ern

questão, onde o nuçleo da questão á CI mesmü, qual seja a inafastabilidade da

relação de subordinação e dependêncla do cooperado quer arfi relaçâo an

prestador dCIg serviÇo§, quer em relação ao tomador dos serviÇos, ns casu dos

serviços lieitados.

Poüanto, á dever da Administraçâo zelar pelos direitos dos vários trabalhadores

(de pareo conhecimento e precárias condiç§es sociais) prejudieados por estas

çoop*r*tivas fraudulentas, vedando a cuntrataçâo de cooperativas Rs§

prüc*§süs ora trazidos à uulaçâo"

t,

Rua XY de Ntvr:nrbrç l?6, Cenln-r, Tanguá - lirp: 34.tí9{J-00S -- }Li
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t-"|iâ ainda o fato de que as cCIüpsrativas, dada sua constituição diferençiada,

püssuem certns privilégios não concedidos â toda s qualquer soçi*dnde

ccnrercial, transgredindo o princípio da isonomia. Quando comprovada s

explícita esta diferenciação e demonstrado o tratamento desigual,

inequivocamente, o procedimento estará comprometido e suscetível de

invalidaçâo, pois *staria sendo profanado o prinuípio basitar da Lei de Licitações

insculpido no artigo 3ü - principio da isonomia.

Tambám não sç pade argumentar que a competitividade estaria p§udisada em

detrimentü âü princípio da isonomia" Ao ccntrário, a restriçâo pleiteada visa

justamente garantir a igualdade material dos concorrentes, tendo em conta *s

ben*fícios decorrentes da carga tributária e social diferenciada que á aplicada *s

c*operativas, § erritsndo que possüBs jurídiras se organizem na forrns de

c**perative pârâ *bter beneficios previdenciários em detrimento sos direitos d*

trabalhador, conseguindo com isso um aparente melhor preço para a

Administração e, ao mesmo tempo, transferindo todos est*s ensarsos âo

**ntratante qu§, solidariamente responsável, arcará com essâ diferença ns

futur*"

Rua X\r rle i\ovemhm 1?ô" Centro, "ltnguá - Cep: 24.890-000 - RJ
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Cru. demonstra-s*, clarâmente que a vedeçâo à participaçãn de c*nperativas s*

fae necessária em defesa ao inleresse púbtrico, garantindo uma igualdade

nraterial entre os concorrentes s uma competição mais equilibrada.

â.3. DA tMpO§StBtLlDÀnE D§ §X|CÊNC|A DE APRH§ENTAÇÂO nE TERIfiO

DE R§§EBII'IENTO DE GARANTIA NA HABILITAÇÃO

Nss termos do art. 31, inc. lll, da Lei no 8.§66/S3, pârâ â habilitaçâo n&§

licitaçÕes promovidas pela Àdministraçâo Pública poderá sêr exigido dss

licitantes, para fins de qualificação econômico-financeira, garantia da proposta a

§êr prestada pelos licitantes de acordo üsm as modnlidaden s critários

constantes do art" 56, "caput" e § 1o, limitada a 1% (um por c*nto) do valor

estimado da contrataçâo"

Tal exigencia tem por finalidade assegurâr s âprêsentação de ofertss s$rias e a

manutenção das mesrnas enquanto vigentes, impedind* que os licitantes,

imotivadamente, nü curso do procedimento, venham a desistir dos

carnprümissns I rssponsabilidades que nâscem p deçorrem da participaçâo na

licitaç§o. A garantia da proposta tambám ê denominada "garantiâ pCIr

participação" e deve ser prestada por todos os licitantes, cabendo a esses â

*ptar pCIr umâ das seguintes modalidades; cauçâo ern dinheiro, seüuro garantin,

*r.r fiança bancária.

Rrra XY d* Novembrü 176, Cent«.r, Tmguri - Crp: 34.tí90-00ü * Lf
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üuanto ao momanto em que os interessados devem comprCIvar a prestaçâo da

garantia, a apresentação, de forma prévia à sessão inicial de licitaçâo nos

termos do subitem 8.10.ô por meio da apresentação de termo de recibo que

deve ser obtido de forma antecedente à abertura do certame dernonstra-se

totalmente contrário a jurisprudência dos Tribunais de Contas é firme em apontar

qus essa prática ofende diversos dispositivos da lei de licitações: arts, 4o; 31, §

2o; 31, inciso lll; 40, inciso Vl, e 43, inciso l.

As Cnrtes de Contaç entendem que "a lÊi no 8.§§61$3 permite, em deterrninadas

situ*çÕes, qus a qualificaçâo econômico-financeira possü ser dem*nstrad*

mediante pr*stação de garantia {art, 31, lll * § 2'i. Todavia, não fex nenhuma

*xigância de qu* esta garantia seja entregu* ant*s da abertura dcs envelapes

referentes à hah,ilitação das licitantes" (TtU. Acórdâo 8CI?/201S * Plenárin).

Vale notar que o dispositivo que autorira a exigência de garantia da proposta

encr:ntra-se elencado no rol de documentos de habilitação Ê quê, de acordo com

o procedimento definido no art, 43 da lei no 8.666i93, a apreciação cla

documentaçâo relativa à habilitação deve ooCIrrsr no momento da abertura dos

envelopes.

Portanto, ê irregular a exiEência de apresentaçâo de garantia da proposta antes

clo prazo para entrega dos demais documentos de habilitação. Nesse sentido:

Rua §V dr Nor.enrtrxi 176" Crntn:, T'anguá - Crp: ?4.S90-01]0 " R.l
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"a exigência da somprovaçâo do recolhimento da cauçâo de participaçâo até o

50 dia util anterior à abertura das propostas não observa a jurisprudrânçia deste

Tribunal, segundo a qual a data de apresentação de garantias, nos termCIs do

artigc a0, § 20, da Lei no 8.666/93, nâo pode ser diferente da data marcada para

a âprsssntaçâo da documentaçâo de habilitação'{Acórdâo 381/20üg-Plenário}.

"sÊ abstÊnha de fixar em seus editais de licitaçâo data limite parâ o reçolhimento

da Earantia prevista no art.31, lll, da Lei n.8.66S/19§3, sendo esse lirnite

delimitado pelo proprio prazo para a entrega das prnpostâs, respeitando-se os

horáruos de funcionamento do órgão recebedor da garantia" (Âcôrdâo ilo

55?/2010 - Plenário).

TCE-MG

"nâo há amparo legal para exigência de garantia antecipada, pâra assesurar a

preservação dos princípios da universalidade r da connpetitividade, §

Administraçáo deverá aceitar a garantia até a data de abertura do certame,

horário máximo pârâ a exibição da garantia com vistas a permitir â sua

verificaçSo s â expedição do rÊspectivCI sornprovânte, se for ü üâso" {üenuncia

no 862 973).

Rua XV d* N*vembro l7ó, {lentro, Tanguá - Cep: 34.890-ü00 - R.}

T*t ^rrar; í2 t ) 36:t?-T l l] - f;-mait r elsndtutçntqú&gt-n*§lrw:q.üür"l}.,br
r.v w w. fgcrn g*nharia, çerm " hr

..:

TC[.§P

\



FGT
ffi'.ngr-§ssf$§ut-*§? r

tss HÀvrnrxrx$Âo x
ÇsllsTm$Âo sstl stnslt

§ ítüA Aí ffi NO\mf$§O, 1?8 rI cerrno " r*ncuÁ - nl t
*** C§P 24.890;SSS *,$

ÊNCENHARIA

"por se tratar de documento típico de qualificação econômico*financeira, ã

gmrantia de participaçã* só pode ser exigidâ "na dsta de entrega dos envslopes,

conforme inteligência do inciso lll do artigo 31 da Lei no 8§§6/S3" (TC Ro

ü21S78/026/1 1).

§ importante obseryar quê a exigência antecipada da garantia da proposta e a

"luntada pr*via de seus cürnprovantes aos autos trariam * indescjável risco de

conluio no certame, tendo em vista que permitiria o conhecimento do universo

de potenciais licitantes antes da sessâo de abertura dos envelopes.

Pcr fim, á importante observar que na hipótese de os interessados serern

*brigadox a apresentar o comprovante da garantia de maneira próvia, a

oportunidade de utilizar integralmente o prazo para elaboração da proposta e

prêparo da documsntação concedido pela lei seria deles retirada. Nesse caso,

seria possível cogitar eventual ofensa aos incisos do art. 21, §âo, dn §ei de

licitaçÕes,

c§r{cLusÃo

Ante todo o exposto, a FGC PAVIMENTAÇÃO E CON§TRUÇÃ0 Clvll- §IREL!,

Rua X\r d* Nçr,ernhrü l?fi" üentro. 'l unguá - Clep; 14.890-ii00 - ru
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si Recebimento da presente impugnaçâo e o seu respeçtivo provimento;

b) A rctificação do edital para fins de alteraçâo no sentido de que se,ia

expressamente vedada a participaçâo de cooperativas;

c) A retificaçâo do subitem 8.10.6 do Edital no sentido de que seja permitida

epenas a apresentação de garantia de proposta nos envelopes de habilitaçâo

das licitantes.

Diante de tais alteraçÕes, tornar-se-á necessário realizar a republicação do edital

e respectiva reabertura dos prazos para apresentação de proposta, nos termos

do art. 21 da Lei no 866§l§3.

Nestes terrnos,

Fede deferimento

Tanguá, 23 de fevereiro de 2021

FGC Pa Eireli
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